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EDITAL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021-0022 

 
Torna-se Público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, sediada na 

Av. Getúlio Vargas, 1911, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, por meio do seu 
Pregoeiro o Sr. David Jhenison Soares Fernandes, designado pela portaria 196/2021 – 
SEGOV/PMPF, de 08 de Março de 2021, edição 2897/2021, publicada no Diário Oficial deste 
Município, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
Data da sessão: 06 de maio de 2021 
Horário: 09:00 horas  
Local: Av. Getúlio Vargas, 1911, Centro, Pau dos Ferros/RN. 

Processo Administrativo: Nº 220042101 

 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, 
que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Pessoa Jurídica para locação de 
Sistemas de orçamento, finanças e Contabilidade Pública, Licitação, compras, Contratos e 
Convênios, Recursos Humanos e folha de pagamento, Escala de Plantão, Patrimônio, 
Almoxarifado, Portal da Transparência e Protocolo Geral, incluindo a prestação de serviços 
técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos 
softwares, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, treinamento 
das novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais integradas do Ente, 
objetivando atender as necessidades e atividades da Prefeitura Municipal de Pau dos 
Ferros/RN, no decorrer do exercício de 2021, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I - deste edital. 
 
1.2. A licitação será realizada por lote, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
Anexo I, deste Edital. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, 
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exercício 2021, Unidade Orçamentária 3001 – Secretaria de Administração, ação 2036 – 
Licenciamento de Softwares de Gestão, Classificação Econômica 33903900 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 1001. Dotações Orçamentárias: Exercício 2021, Unidade 
Orçamentária 10.001 – Secretaria de Finanças, Ação 2175 – Manter Ações e Serviços Atinentes 
a área de Finanças. Classificação Econômica 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, Fonte 1001. Dotações orçamentárias: Exercício 2021, Unidade Orçamentária 02.001 
– Gabinete da Prefeita, Ação 2019 – Consolidar os Sistemas de Compras, Licitações e Contratos 
nas instâncias Municipais, Classificação Econômica 33903900- Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, Fonte 1001 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. A partir de 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para realização da Sessão 
Pública, indicado no preâmbulo deste edital, e na presença do Pregoeiro, o licitante poderá se 
apresentar para credenciamento por um representante legal. Para tanto será OBRIGATÓRIA 
à apresentação de CÓPIA AUTENTICADA dos seguintes documentos: 

a. CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente, dos responsáveis legais da 
empresa e, se for o caso, do procurador outorgado. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão 
(Ordens, Conselhos, etc.); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras 
funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

b. PROCURAÇÃO em nome da proponente, com reconhecimento de firma na assinatura, 
lavrada em cartório. NO CASO DE SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA 
EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou 
contrato social (ou documento equivalente), o qual deverá constar os poderes necessários 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 
praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme 
dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes 
necessários. 

c. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL e demais alterações; ou ato 
constitutivo consolidado e aditivo (s) posterior (es), devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, além 
dos documentos já citados, acompanhado dos documentos de eleições de seus 
administradores; 

d. Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 
123/06, de 15 de dezembro de 2006, deverá anexar CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida na Junta 
Comercial do Rio Grande do Norte – JUCERN (emitida em até 60 dias anteriores ao certame) e 
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Declaração de Tratamento Diferenciado para ME E EPP, caso a empresa tenha este porte 
(ANEXO III). 
 
3.2. A falta da declaração e da certidão citadas na alínea “d” do item anterior implicará na não 
comprovação da condição de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE para esse 
certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de condições com as demais 
participantes. 

3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e HABILITAÇÃO, e apresentados EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIAS, 
sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro ou por qualquer membro da 
Equipe de Apoio, neste caso nos termos do item 7.3, alínea “d” e “e” deste Edital.  
 
3.5. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em 
desacordo com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de 
participar dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os 
efeitos, os termos de sua proposta escrita.  
 
3.6. Será permitido o credenciamento de apenas um representante legal por empresa, vedada 
a participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante.  
 
3.7. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante credenciado deverão remeter, FORA DOS ENVELOPES Nº 01 e 02, as exigências 
que trata o item 4.1, alíneas “a” e “b”. 
 
3.8. Concluído o credenciamento dos representantes será assinada a LISTA DE PRESENÇA com 
a identificação de todos os credenciados. 
 
 3.9. Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o 
término dos procedimentos para assinatura da ata. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
legalmente constituídos e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. Deverão 
apresentar, junto dos documentos do Credenciamento, fora dos envelopes 01 e 02, as 
seguintes exigências:   
 

a. Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (MODELO DO ANEXO II); 
b. Envelopes devidamente lacrados e opacos, contendo os caracteres da forma a seguir: 
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ENVELOPE 01                                              ENVELOPE 02 
PROPOSTA DE PREÇO                                HABILITAÇÃO 
P. Presencial nº 6/2021-0022-PMPF       P. Presencial nº 6/2021-0022 
Razão Social da empresa:                         Razão Social da empresa: 
CNPJ:                                                             CNPJ: 
Data e hora da abertura:                           Data e hora da abertura: 
 
4.2. Decorrido o horário supracitado para a abertura do procedimento licitatório, o Sr. 
Pregoeiro, a seu exclusivo critério, poderá conceder tolerância de 15 (quinze) minutos, 
prorrogáveis também a seu exclusivo critério, para o início da sessão. Após o Pregoeiro 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.  
4.3. Todos os documentos deverão ser entregues impressos em papel timbrado, sem rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, devendo aqueles que não forem apresentados em papel timbrado 
trazerem a razão social ou denominação social, além de todos os dados cadastrais do emitente, 
em seu cabeçalho. 
 
4.4. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
 
4.5. Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n° 02 (Habilitação) antes do Envelope 
nº 01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo 
e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
4.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 
a. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
 
b. que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
c. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
d. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
 
e. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação;  
 
f. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
g. que não tenham em suas atividades empresariais, Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, específico ou genérica que esteja englobado o objeto a ser licitado. 
 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA PROPOSTA  
 
5.1. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo previsto no 
ANEXO VII deste edital, através do Envelope nº 01 (Proposta de Preço), devidamente fechado, 
em uma única via, preenchendo os seguintes requisitos: 

a. Ser digitada em 1 (uma) via, numerada sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas e 
entregue no local, dia e hora preestabelecido no Edital, contendo a identificação da empresa, 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, rubricadas todas 
as folhas, datada e assinada a última pelo representante legal, sobre carimbo com nome, 
identidade ou CPF. 

b. A empresa licitante deverá informar os seguintes dados bancários (o banco, o número da 
agência, o titular e o número da conta); bem como o nome, número da identidade, CPF e cargo 
de quem vai assinar o contrato.  

c. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos de despesas, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento do produto objeto do presente certame, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de Proposta. 

d. Apenas nas licitações por Item, a proposta final, apresentada pelo licitante vencedor já 
adequada ao valor apresentado na fase de lances, deverá obrigatoriamente observar a 
mesma proporção/percentual de diferença dos preços constantes nos itens da proposta de 
preços inicial, a fim de se evitar o denominado jogo de planilha.  
 
5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação ao desconto, pagamento, prazo ou a qualquer condição que importe modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais ou 
omissões, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
 
5.3. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, e o preço 
global, anual ou mensal da proposta, se faltar.  
 
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos. 
 
5.6. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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5.8. Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que 
constam do ANEXO I deste Edital.  
 
5.9. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim.  
 
5.10. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo com 
os dados constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n° 02 (Habilitação).  
 
5.11. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do objeto deste certame. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO PROCEDIMENTO  
 
6.1. O julgamento das propostas, para fins de classificação, far-se-á por critérios objetivos de 
MENOR PREÇO POR LOTE, sendo, portanto, desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem 
em desacordo.  
 
6.2. O Pregoeiro classificará, para fase de lances verbais, a proposta que oferecer o menor 
preço e as propostas de valores de até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço, 
desde que apresentadas em conformidade com o Edital.  
 
6.3. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no anterior, o Pregoeiro 
classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, desde 
que compatíveis com os preços praticados no mercado. 
 
6.4. Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será observado primeiramente o disposto no § 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93, 
e, caso permaneça o empate, será efetuado sorteio, durante a própria sessão pública, na 
presença dos licitantes interessados.  
 
6.5. As licitantes com propostas escritas classificadas para a fase de lances verbais serão 
convocadas para apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e 
decrescentes em relação ao menor lance ofertado. 
 
6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante.  
 
6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.8. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE e houver proposta 
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apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão. 
 
b. Não ocorrendo à contratação da MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 
c. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
d. A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
e. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 
categoria de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
6.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
6.10. A proposta ou lance que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero será 
desclassificada. 
 
6.11. Serão desclassificadas as propostas cujos preços estejam excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, comprovado através de pesquisa mercadológica constantes nos autos. 
 
6.12. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente pela sua aceitabilidade em conformidade com os termos do 
Edital. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, sendo as ofertas ordenadas pelo 
critério de menor preço. 
 
6.12.1. Não será aceita a proposta que contenha preços unitários com valores acima 
daqueles encontrados na Pesquisa Mercadológica constante no Termo de Referência, salvo 
se houver justificativa expressa devidamente aceita pelo Pregoeiro, mediante consulta ao 
Setor Demandante. 
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6.13. Após o resultado da fase de lances, e tendo a proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro procederá à abertura do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, 
para verificar o atendimento das condições fixadas no Edital. 
 
6.14. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 
7. DA HABILITAÇÃO  
 
7.1. Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentada, através do Envelope 
nº 02 (Habilitação), obrigatoriamente, a seguinte documentação:  
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) O Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI  
b) registro comercial, no caso de empresa individual - Requerimento de Empresário;  
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o 
estatuto ou o contrato social consolidado e aditivos posteriores (se houver); 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este 
Pregão, os documentos relacionados nas alíneas “b”, “c” e “d” não precisarão constar do 
envelope de documentos para habilitação. 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.1.2.1. Apresentar 1 (um), ou mais, ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove (m) que a empresa forneceu ou está fornecendo, a contento, os produtos objeto 
em características compatíveis ao deste Pregão.  

7.1.2.1.1 – O atestado deverá ter sua assinatura reconhecida em cartório. 
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  
 
7.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da 
sede da Licitante.  
 
7.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com seus 
respectivos registros no órgão competente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
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mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, registrados em órgão 
competente. 

7.1.3.2.1 – As empresas que tiverem comprovado no credenciamento, o enquadramento 
como ME e EPP, terão tratamento diferenciado, garantido na Lei Complementar 123/06, 
podendo apresentar demonstrações contábeis simplificadas (NBC T 19.13 - ESCRITURAÇÃO 
CONTÁBIL SIMPLIFICADA PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE), 
apresentando Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, nas formas da 
norma supramencionada, também com seus respectivos registros no órgão competente.  
 
7.1.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de BALANÇO DE ABERTURA, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

7.1.3.3.1 -  Comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
7.1.3.3.2 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

7.1.3.3.3 – Fica desobrigado da apresentação de Balanço patrimonial o 
Microempreendedor Individual – MEI  
 
7.1.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.1.4.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
expedido pela Receita Federal; 

7.1.4.2.  Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

7.1.4.3.  Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional com a Receita Federal do Brasil; 

7.1.4.4.  Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 
domicílio ou sede do licitante; 
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7.1.4.5.  Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 
domicílio ou sede do licitante; 

 

7.1.4.6.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
7.1.5 DECLARAÇÕES 
 
a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (ANEXO V) 

b) Declaração de não parentesco com a administração pública (ANEXO IV) 

c) Declaração de fatos impeditivos (ANEXO VI) 
 
7.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 
a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 
b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.3 Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio/Pregoeiro ou publicação em Órgão da imprensa oficial e: 
 
a. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 
b. Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas. 

 
c. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que houver dúvida ou julgar necessário. 
 
d. Somente serão autenticadas as cópias mediante apresentação dos originais dos 
respectivos documentos, não sendo admitida como original a apresentação de cópia 
autenticada pelo cartório para suprir tal finalidade. 
 
e. A apresentação de cópias de documentos sem autenticação desacompanhados do 
original implicará na inabilitação/desclassificação da licitante. 
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f. Os documentos necessários para classificação da proposta poderão ser autenticados 
até o ato de abertura do envelope de proposta de preço, caso seja apresentado de forma 
imediata pelo licitante os respectivos documentos originais. 
 
7.4. Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo motivo 
de impedimento ou desclassificação, a apresentação de declarações que sejam elaboradas 
de forma diferente e que contenham os elementos essenciais. 

 
7.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital ou com irregularidades serão inabilitadas. 
 
7.6. Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, 
poderão ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 
 
7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE terão prazo adicional de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração. 
 
7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado a Prefeitura de Pau dos Ferros/RN, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 

7.9. As licitantes MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão 
apresentar, sob pena de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente restrições. 

7.10. Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com 
os termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe em seguida adjudicado o objeto 
para o qual apresentou proposta, caso não haja apresentação de recurso ao julgamento 
do Pregoeiro. 

7.11. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 

7.12. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um 
valor mais baixo 
 
7.13. Após divulgado a licitante vencedora, a proposta escrita da licitante não credenciada 
será incluída, também, no rol das classificadas. 
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7.14. Ao termino da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registradas todas 
as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e os 
representantes das licitantes. 

7.15. A ausência do licitante, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública implicará 
a preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
 
7.16. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes proposta de preço e 
habilitação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 
 
7.17. A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior somente dar-se-á, em 
qualquer hipótese, antes ou após a etapa competitiva de lances verbais. 
 
7.18. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo pregoeiro e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do pregoeiro até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
7.19. Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais 
das licitantes presentes, mediante registro na ata respectiva. 

7.20. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das 
licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

7.21. A abertura dos envelopes de proposta de preço e habilitação será realizada sempre 
em sessão pública, devendo o pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio, 
e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

8 DO RECURSO 

8.1 O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista da MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, com o devido 
registro em ata da síntese de suas razões. 

8.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

8.2.1 nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
8.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
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8.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.3 O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, remetendo - o, de ofício, à autoridade 
competente para decisão final. 
 
8.4 Os recursos serão decididos de acordo com o regramento constante nos termos da Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002 
 
8.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.6 Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá, em regra, efeito suspensivo. 
 
8.7 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.5 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
9.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
9.1.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
 
9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
9.2.1 A convocação se dará mediante publicação de nota no Diário Oficial deste Município, 
neste caso cabendo aos interessados acessá-la para a obtenção das informações 
prestadas, ou, ainda, encaminhadas via e-mail às empresas que tenham retirado o edital 
através do site oficial da prefeitura. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

11. DO CONTRATO  

11.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS /RN convocará oficialmente a licitante 

vencedora, para, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito ao 

fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

11.2 – O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

 

11.3 – É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, ou não 

apresentar situação regular, convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, observado o disposto na legislação em vigor.  

11.4 – A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PAU DOS FERROS/RN, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.  

 

11.5 – O Prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, mediante termo 

aditivo, observados os limites previstos na Lei nº 8.666/93. 

 

11.6 – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (cinquenta por 

cento), do valor inicial atualizado, na forma do § 1º do art. 65 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993.  

 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO  

12.1 – Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 

constitui motivos para a rescisão do presente contrato a ocorrência de qualquer uma das 

situações previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, observadas as suas ulteriores alterações.  

12.2 – A rescisão deste contrato poderá ser procedida consensualmente pelas partes, 

ressalvados os seus respectivos direitos e responsabilidades.  
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12.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.4 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.5 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência - ANEXO I deste Edital. 
 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Ordem de Compra - ANEXO I deste Edital. 

 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As sanções administrativas estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO I deste 
Edital 

 
15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 – As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, 
exercício 2021, Unidade Orçamentária 08.001 – Secretaria Municipal de Saúde, ação 2113 – 
Manter as ações e Serviços Atinentes a área de Saúde, fonte 1221, classificação Econômica 
33903900 – Serviços de Consultoria, e correrão a conta de receitas provenientes do Tesouro 
Municipal 
 
16. DO PAGAMENTO  

16.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização 
e aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada 
pelo Gestor do Contrato. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao 
cumprimento dos critérios de recebimento, conforme estabelece a resolução 032/2016 
TCE/RN. 
 
16.2 - Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá protocolar na Prefeitura Municipal 
de Pau dos Ferros, Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de 
referência, especificando o abastecimento e seus correspondentes valores em moeda corrente 
nacional, devendo estar formalmente atestada por pessoa designada pela Prefeitura Municipal 
de Pau dos Ferros. 
 
16.3 - Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o 
quantitativo total de litros consumidos, o somatório total dos valores correspondentes ao 
quantitativo abastecido. 
 
17. DAS PENALIDADES  
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17.1 -  As Penalidades estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 
 
18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Até o 02º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

18.2 A impugnação poderá   ser realizada por forma eletrônica pelo e-mail 
licitapmpf@gmail.com, ou de forma presencial, no endereço da comissão, citado no 
preambulo deste edital. 

18.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, salvo se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro na forma eletrônica, preferencialmente, pelo e-mail, 
licitapmpf@gmail.com ou de forma presencial, no endereço da comissão. 
 
18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 À autoridade competente, na defesa do interesse do serviço público e de acordo com 
a legislação vigente, reserva-se o direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a 
presente licitação. 
 
19.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciarem, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a entrega da proposta, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 
19.4 Na contagem dos prazos deste Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do 
vencimento, considerando-se o expediente normal desta entidade, o qual compreende o 
horário das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira (horário local). 
 
19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.6 A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas  
 
19.7 Constantes do presente ato de convocação, independentemente de declaração 
expressa. 
 
19.8  O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem 
a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.11  Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
vigente, em especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a LC 123/2006, e, 
subsidiariamente, das normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
devidas alterações. 
 
19.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
19.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
19.12.2 ANEXO II – Modelo de Declaração de Habilitação; 
19.12.3 ANEXO III - Declaração de Tratamento Diferenciado Para ME E EPP 
19.12.4 ANEXO IV – Declaração de não Parentesco Com a Administração Pública 
19.12.5  ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador de Menor; 
19.12.6  ANEXO VI – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
19.12.7 ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço; 
19.12.8 ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
 
 

Pau dos Ferros/RN, 23 de abril de 2021. 
 

 
 

David Jhenison Soares Fernandes 
PREGOEIRO OFICIAL 
Port. Nº 196/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021-0022 
ANEXO I  

 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO. 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para locação de Sistemas de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade Pública, Licitação, Compras, Contratos e Convênios, Recursos Humanos 
e Folha de Pagamento, Escala de Plantão, Patrimônio, Almoxarifado, Portal da 
Transparência e Protocolo Geral, incluindo a prestação de serviços técnicos 
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos 
softwares, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, 
treinamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais 
integradas do Ente, objetivando atender as necessidades e atividades da Prefeitura 
Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 

2. JUSTIFICATIVA. 

2.1. O serviço ora em comento, é de suma importância para o desenvolvimento pleno das 
atividades relacionadas à execução da despesa deste município. Os softwares servirão 
para a realização em tempo hábil de todas as exigências e obrigações que a 
administração pública deve cumprir, proporcionando aos gestores, informações 
imprescindíveis para uma gestão eficiente. Salienta-se que, a aquisição de tal tais 
produtos, é de grande valia, tendo em vista que proporcionará um atendimento de 
qualidade e de forma satisfatória pelos servidores a população de modo geral, 
cumprindo a finalidade do princípio administrativo da eficiência do serviço público. 

 

3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS. 

3.1. A LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
A locação deverá contemplar Soluções de TI (Tecnologia de Informação) para Gestão da 

Área Administrativa da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

3.1.1. SISTEMAS: 
a) Sistema Integrado de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública, Sistema de 
Licitação, Compras, Contratos e Convênios; Sistema de Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento; Sistema de Patrimônio; Sistema de Almoxarifado; Portal da Transparência 
e; 
b) Protocolo Geral e; 
3.1.2.ATIVIDADES: 
a) Fornecimento de cessão de direito de uso dos softwares; 
b) Serviço de implantação e customização; 
c) Serviço de treinamento; 
d) Serviço de suporte técnico; 
e) Serviço de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa: 
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e.1. A manutenção (preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa seguindo 
alterações legais, normatizações, decretos e leis brasileiras) deverá contemplar 
todos os softwares inclusos no item 2.1.1, durante todo o período do contrato; 
e.2. As solicitações de manutenção preventiva e corretiva deverão estar 
contempladas/inclusas ao valor final da cessão de direito e uso do software, 
devendo ser aplicadas/fornecidas, pela contratada, automaticamente como 
atualizações de sistema, sem ônus para a contratante; 
e.3. A cada semestre a contratada deverá realizar manutenção preventiva nos 
sistemas e nas bases de dados, realizando a identificação da existência de riscos 
que possam fazer com que os serviços prestados não atendam às necessidades do 
contratante, podendo resultar em nova contratação; bem como, que formalize ao 
gestor do contrato a definição das ações a serem tomadas para amenizar ou 
eliminar as chances de ocorrência do risco; e ainda, a - definição das ações de 
contingência a serem tomadas caso o risco se concretize; 
e.4. As atualizações adaptativas provocadas pelas alterações legais, normatizações, 
decretos e Leis Brasileiras serão consideradas como atualização de sistema e 
deverão ser aplicadas/fornecidas, pela contratada, com ônus para a contratante, 
considerando o valor da hora técnica apresentado em proposta à licitação; 
e.5. As atualizações evolutivas, não provocadas pela contratante, também serão 
consideradas como atualização de sistema e deverão ser aplicadas/fornecidas, pela 
contratada, sem ônus para a contratante; 
e.6. As solicitações de manutenção evolutiva, provocadas pela contratante deverão 
seguir o seguinte procedimento: 
e.7. Somente o Gestor e os Fiscais do contrato poderão solicitar a empresa 
contratada a manutenção evolutiva dos sistemas, perante justificativa plausível; 
e.8. Fica a cargo de a empresa contratada apresentar ao solicitante o planejamento 
detalhado da manutenção evolutiva, incluindo: Tarefa (s) a ser(em) realizada(s), 
período(s) necessário(s) para desenvolvimento/implantação, valores para cada 
tarefa e valor final, considerando o valor da hora técnica apresentado em proposta 
a licitação; 
e.9. Fica a cargo da contratante aceitar ou não a proposta de manutenção 
evolutiva, bem como sua autorização de fornecimento do serviço. 
 

3.2. MIGRAÇÃO DE DADOS DO LEGADO. 
3.2.1. Nos casos em que a contratante possua um banco de dados mantido por um 
software existente na instituição, fica a cargo da empresa contratada efetuar a migração 
dos dados passados, para a nova plataforma de integração, independente da tecnologia 
utilizada atualmente, necessários a continuidade dos trabalhos inerentes; 
3.2.2. Fica a cargo da empresa contratada a exigência, da contratante, do backup dos 
dados do sistema atualmente existente em três vias, checadas e identificadas; 
3.2.3. A empresa contratada é responsável pela manipulação dos dados/informações da 
contratante antes, durante, depois da migração e até que todo o Sistema esteja estável 
e apto a realizar todas as operações requeridas neste termo de referência; 
3.2.4. A contratada fica obrigada a assinar termo de confidencialidade, integridade e 
disponibilidade dos dados/informações durante todo o período de vigência do contrato.  



 

 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1911 - Centro 

 

 

3.3.TREINAMENTO DE USUÁRIOS E ADMINISTRADORES. 
3.3.1. Fica a cargo da contratada o fornecimento de treinamento dos Sistemas aos 
Servidores da contratante indicados pelos gestores, coordenadores e gerentes dos 
setores envolvidos com a aplicação; 
3.3.2. O Treinamento deverá ser realizado em comum acordo entre a contratada e 
contratante através de simulação de atividades; 
3.3.3. Fica a cargo da contratada o fornecimento de material português, aos servidores 
que irão receber treinamento das ferramentas, inclusive o manual de utilização do 
sistema, que poderá ser disponibilizado em ambiente virtual. 
 

3.4. SUPORTE TÉCNICO AS SOLUÇÕES. 
3.4.1. Fica a cargo da contratada a disponibilidade de Suporte Técnico aos Sistemas nas 
seguintes formas: 
3.4.2. Chamados telefônicos através de fornecimento de telefone fixo ou 0800 para tirar 
dúvidas sobre os sistemas, bem como fazer abertura de chamados e reclamações; 
3.4.3. E-mail para abertura de qualquer tipo de chamado, bem como manter a 
contratada atualizada sobre as novas versões e atualizações disponíveis dos softwares 
contratados; 
3.4.4. Não ultrapassar o prazo máximo de 24h, para retorno de chamados no caso de 
dúvidas ou reclamações, e não exceder às 72 horas no caso de manutenção corretiva do 
sistema, ficando possível de punição contratual; 
3.4.5. Orientar o corpo técnico da Instituição para eventuais atualizações dos Sistemas, 
bem como disponibilizar técnico próprio para realizar estas atualizações. 
 

4. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS. 

A descrição dos sistemas reporta as características mínimas e obrigatórias que os 

mesmos têm que realizar. 

I.  CARACTERISTICAS GERAIS: 
a) Serem executados em plataforma web, compatível com o navegador Internet 
Explorer versão 8 ou superior ou Mozilla Firefox 3.x ou superior; 
b) Serem compatíveis com, no mínimo, o sistema operacional Windows Server 2008 
Enterprise 64 bits; 
c) Os sistemas deverão funcionar em ambiente virtualizado na plataforma VMWARE; 
d) Os sistemas deverão ser capazes da Importação das bases de dados atuais, 
garantindo integridade das informações e, compatível com a base informatizada 
desta Instituição; 
e) Prover o acesso simultâneo de usuários à base de dados e acesso ilimitado de 
usuários as funcionalidades do sistema; 
f) Definição de política de backup automático para o banco de dados gerado pelo 
sistema ou ferramenta própria do banco de dados; 
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g) Por ser um sistema integrado, deverá possuir cadastros únicos, integrados e 
atualizáveis pelo sistema, incluindo todos os dados necessários para operação e 
realização das tarefas pelos módulos; 
h) Todos os sistemas deverão possuir relatórios gerenciais, de acordo com as 
necessidades da Instituição, atualizados, visando um maior 
controle/acompanhamento e uma melhor instrução processual; 
i) Os sistemas deverão possuir interfaces gráficas, de fácil operacionalização; 
j) Os Sistemas deverão ter no mínimo um controle de acesso, possibilitando: 

I. O cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, e nível de acesso 
vinculado aos grupos de usuário; 

II. O bloqueio do acesso ao sistema a um determinado usuário; 
III. A vinculação do usuário a(s) unidade(s) orçamentária(s); 
IV. A definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da 

Instituição vinculando-os aos módulos/rotinas/funções/transações do sistema; 
V. A auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar 

aquelas em que serão auditadas, registrando data, usuário, estação de trabalho e 
transações realizadas; 

VI. A emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso 
frustradas, transações realizadas por documento e por tabela, associadas ao 
usuário, estação de trabalho e data. 
 

4.1. SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA; 
SISTEMA DE LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS; SISTEMA DE ESCALA 
DE PLANTÃO, SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO; SISTEMA 
DE GESTÃO E PATRIMÔNIO; SISTEMA DE ALMOXARIFADO; SISTEMA DE PROTOCOLO; 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA; 

 

LOTE 1: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
 

SISTEMA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE PÚBLICA 

MÊS 12 

 

Premissas:  

a) O Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública deverá estar em 
consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, possibilitando a emissão de 
Relatórios de Gestão Fiscal e Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 
b) O Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública deverá possibilitar a 
integração com os módulos que permitem importação do Sistema Integrado de 
Auditoria informatizada (SIAI) do Tribunal de Contas do RN, normatizado pelas 
Resoluções vigentes do TCE/RN; 
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c) O Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública deverá ser integrado 
com os sistemas financeiros do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal através 
do programa Ordem Bancária Eletrônica (OBN), permitindo inclusive a emissão de 
relatórios gerenciais. 
 

I. MÓDULO DE ELABORAÇÃO E REVISÃO DO PPA: 
a) Elaboração dos programas e ações do Plano Plurianual em forma de proposta, 
de maneira descentraliza; 
b) Possibilidade de revisão do Plano Plurianual; 
c) Confeccionamento dos formulários Levantamento Preliminar das Ações, 
identificação dos Programas, Ações Integrantes dos Programas, Proposta de 
Programa Setorial e Programas Válidos por Macro Objetivos; 
d) Emissão dos quadros Programas Finalísticos, Classificação dos programas e 
ações por função e subfunção e Resumo dos programas finalísticos por Macro 
Objetivo; 
e) Integração com os Módulos de Elaboração e Execução Orçamentária; 
f) Geração dados PPA observando leiautes disponibilizados pelo TCE/RN através do 
portal do gestor – resolução 028/2020. 
 

II. MÓDULO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Acesso aos dados cadastrais dos elementos: 

a) Unidade Orçamentária, Ação, Função Programática, Categoria Econômica, 
Grupo Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa, Fonte de 
Recurso, Região e Natureza da Receita; 
b) Registro da proposta orçamentária, descentralizada por unidade orçamentária. 
c) Emissão de relatórios contemplando a Lei 4.320/94; 
d) Deverá ser integrado com módulos do sistema onde seja disponibilizada a 
Receita Prevista, por Unidade Orçamentária, Natureza de Receita e Fonte de 
Recurso e o Quadro Detalhado da Despesa (QDD); 
e) Deverá gerar formulário modelo para coleta de dados quando da geração das 
propostas de orçamento, em padrão aberto; 
f) Geração dados LOA observando leiautes disponibilizados pelo TCE/RN através do 
portal do gestor – resolução 028/2016; 

g) Integração com o sistema de emendas parlamentar. 

 
III. MÓDULO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

a)Possibilitar o registro e emissão dos: 
I. Decretos; 

II. Portarias e resoluções inerentes as alterações de orçamento, Receita e despesa. 
b) Atualização do QDD e da receita prevista, em consonância as Leis 4.320/94 e 
Orçamentária Anual. 
c) Possibilitar a reserva de recursos orçamentários através do documento Pré-
Empenho; 
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d) Controlar: 
I.  Saldos de orçamento e de reserva com a possibilidade de emissão de 

relatórios/documentos correspondentes com dados que possibilitem a instrução e 
informação processual; 

II. Execução orçamentária, financeira e contábil por unidade orçamentária 
respeitando as suas disponibilidades; 

III. Despesa realizada através da emissão dos documentos Nota de Empenho e 
Anulação da Nota de Empenho obedecendo aos dispositivos legais. O documento 
deverá registrar o cronograma de desembolso, detalhamento da despesa 
realizada, permitindo vincular a despesa empenhada ao contrato, o módulo 
também deverá permitir o registro de Nota de Empenho Reforço; 

IV. Adiantamentos de numerários (Suprimento de Fundos) obedecendo aos dispostos 
legais. 
e) Possibilidade da geração automática da Anulação de Pré-Empenho, reserva de    
recurso, quando da realização da despesa - emissão da Nota de Empenho, bem 
como possibilidade de anulação dos documentos em lote. O módulo deverá operar 
com procedimento de liberação de pré-empenho e de Nota de Empenho; 
f) Registro da despesa em liquidação; 
g) Registro/emissão do atesto da despesa; 
h) Registro do inadimplemento da despesa; 
i) Registrar e controlar através de relatórios/documentos a liquidação da despesa 
através da Nota de Liquidação, deverá também emitir relatório/documento da 
Nota de Anulação da Liquidação da Despesa; 
j) Emissão do relatório da Análise da Controladoria necessário à aprovação e 
autorização do processo de despesa para pagamento; 
k) O módulo deverá permitir a provisão de recursos orçamentários entre unidades 
orçamentárias e unidades administrativas obedecendo às normas em vigor; 
l) Possibilitar o acompanhamento do orçamento por setor/centro de custo; 
m) Integração com o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Saúde (SIOPS) através da geração de arquivos e relatórios; 
n) Integração com O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação (SIOPE); 
o) Integração com O Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (SICONFI); 
p) Registro da Despesa em Liquidação e Atesto conforme exigência do TCE para 
atender a Ordem Cronológica; 
q) Importação dos dados do protocolo inerentes ao atesto da despesa, quando na 
Despesa em Liquidação. 
 

IV. MÓDULO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA. 
a) Possibilitar o cadastro das contas bancárias devidamente classificadas - conta 
única, de arrecadação, de pagamento, de aplicação, de convênio e conta caixa - 
vinculadas a fonte de recurso, além de permitir que as contas sejam vinculadas a 
unidade orçamentária. 
b) Controle de saldos bancários. 
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c) Registrar: 
I. Receitas orçamentárias arrecadadas baseadas na classificação das receitas 

orçamentárias previstas, além de permitir o lançamento de seus valores em níveis 
mais detalhados; 

II. Aplicações, resgates e rendimentos financeiros respeitando as disponibilidades 
financeiras e as receitas previstas atualizadas; 

III. Devoluções de pagamentos com atualização dos devidos saldos. 
d) Possibilitar o lançamento: 

I. Das receitas arrecadadas, classificadas como extra-orçamentária, vinculadas às 
devidas fontes de recursos; 

II.  Das transferências entre contas bancárias observando seus saldos e o vínculo às 
fontes de recursos. 
e) Possibilitar a geração automática de Notas de Pagamentos e Ordens Bancárias, 
como otimização de procedimento; 
f) Pagamento das despesas observando a ordem cronológica segundo a Resolução 
028/2020 – TCE; 
g) Emissão de relatório/documentos: 

I. Nota de Pagamento e Ordem Bancária a partir do registro dos dados de 
pagamento, devidamente validados, como os saldos bancários e da despesa a 
pagar (empenho/liquidação); 

II. Saldos bancários, saldos bloqueados e saldo de caixa; 
III. Extrato dos processos de despesa; 
IV. Boletim diário e mensal da tesouraria; 
V. Comprovante do ISS; 

VI. Recolhimento do INSS (GPS) e Imposto de Renda (DARF); 
VII. Relação dos beneficiários, integrante da Declaração de Imposto de Renda Retido 

na Fonte (DIRF) com geração do arquivo, totalmente compatível, a ser importado 
pelo programa da Receita Federal; 

VIII. Lista de exigibilidade (publicação portal da transparência – cronologia 
pagamentos); 

IX. Lista classificatória credores por unidade gestora, fonte de recurso e valor da 
despesa; 

X. Registro das receitas arrecadadas, automaticamente, a partir dos extratos 
bancários gerados pelas instituições financeiras; 

XI. Possibilitar conciliação bancária através da importação dos extratos bancários 
disponibilizados pelos bancos; 

XII. Possibilitar, por meio de e-mail, que após a emissão da ordem bancária seja 
lançado um aviso ao fornecedor/prestador do serviço acerca do pagamento 
realizado. 

XIII. Conciliação automática através de importação de extrato bancário. 
 

V. MÓDULO DE CONTABILIDADE. 
a) Deverá cumprir todos os princípios de contabilidade; 
b) Possibilitar o cadastro do plano de contas contemplando função e 
funcionamento de suas contas contábeis; 
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c) Cadastrar dos eventos contábeis possibilitando o registro dos lançamentos 
automaticamente quando da gravação dos documentos correspondentes; 
d) Deverá emitir balancetes e do balanço geral nos prazos legais exigidos, além de 
permitir a elaboração da prestação anual de contas da Instituição; 
e) Geração do arquivo MANAD; 
f) Atender as normas da Lei nº. 4.320/64, e seus demonstrativos autorizados a 
qualquer tempo, as normas da Lei Complementar nº. 101/2000, bem como os 
demonstrativos por esta exigidos, às NBC T 16.1 a NBC T 16.10, as novas normas 
aplicadas da contabilidade aplicada ao setor público e as normas expedidas pela 
STN e aplicáveis à execução orçamentária, contábil e patrimonial dos Municípios; 
g) Em conformidade com a Portaria MPS 916/2003 e suas alterações; 
h) Elaboração da prestação anual de contas da Instituição; 
i) Geração da Matriz de Saldos Contábeis; 
j) Integração com O Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (SICONFI). 
k) Integração com os demais módulos do sistema. 
 

VI. MÓDULO DOS RESTOS A PAGAR. 
a) Possibilitar o cadastro:  

I. Das notas de empenhos e Liquidações da despesa referentes aos restos a pagar, 
exercícios financeiros anteriores integrados ao banco de dados corrente, em 
conformidade com os dispostos legais; 

II. Automático dos Restos a Pagar através do acesso a base de dados correspondente, 
identificando os que foram inscritos como processados e como não processados.  
b) Emitir relatório gerencial da movimentação dos restos a pagar, destacando: 
Restos a pagar não liquidados, em liquidação, liquidados e pagos; 
c) Emitir os relatórios exigidos legalmente para fins de controle e de prestação de 
contas. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

02 
 

SISTEMA DE LICITAÇÃO, COMPRAS, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

MÊS 12 

 
Premissas:  

3.2 O Sistema de Licitação, Compras e Contratos deverá ser totalmente integrado 
com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública. 
5.2 O sistema deverá possibilitar: 

a) O cadastro dos itens classificados por grupo, se produto ou serviço, elemento 
de despesa, classe, unidade de medida e detalhamento de despesa, além de 
permitir o cadastro de dados complementares; 
b) Registro da pesquisa mercadológica com a emissão do quadro demonstrativo 
da consulta de preços por menor valor e média dos valores; 
c) Exportação/Importação das propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores para composição da pesquisa mercadológica; 
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d) Emissão do certificado cadastral do fornecedor para fins licitatórios; 
e) A reserva de recursos orçamentários, através do pré-empenho quando da 
composição do processo licitatório; 
f) A geração de formulário de proposta licitatória, modelo, em arquivo padrão, 
de formato aberto, contemplando os dados inerentes ao processo; 
g) Os dados preenchidos no formulário deverão ser importados pelo sistema, 
somente o necessário; 
h) A geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo 
licitatório;  
i) O registro em tempo real de todas as rodadas, lances e anotações 
complementares inerentes à ata da licitação; 
j) Proceder a seleção dentre as propostas de cada item o menor valor 
identificando os participantes para disputa em pregão, além de possibilitar o 
uso de percentual para agilizar o processo de seleção; 
k) A identificação automática do fornecedor vencedor como também dos que 
foram eliminados, deverá permitir também que um determinado fornecedor 
possa ser eliminado durante o processo licitatório; 
l) O registro das compras/serviços por item ou lote; 
m) O Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através 
da Ordem de Compra/Serviço, como também das compras fragmentadas; 
n) A geração da Ordem de Compra/Serviço por fornecedor (vencedor); 
o) A emissão dos seguintes documentos: Edital Padrão; Parecer Jurídico; Ata da 
Seção; Relação dos itens por vencedor; Relação dos participantes da licitação; 
Lista de Presença; Protocolo de recebimento do convite, Termo de Adjudicação 
e Homologação; Minuta de Contrato; Contrato Padrão, Ratificação da Despesa; 
Resultado do Julgamento, Resultado por Fornecedor, Mapa de Apuração, Mapa 
das Propostas, Classificação dos Itens, permitindo que os mesmos possam ser 
editados; 
p) O registro da solicitação de Compra/Serviço podendo importar de planilha 
em meio digital e emitir formulário padrão cotação de preço; 
q) O registro de compra direta para despesas de baixo custo; 
r) A elaboração do processo licitatório importando dados a partir da(s) 
solicitações de Compra/Serviço registrada(s) anteriormente; 
s) Disponibilidade quando da elaboração de uma licitação de dados como datas, 
valor e fornecedor para aqueles itens que contem histórico de 
compras/licitação; 
t) Possibilitar o registro de: 

I. Publicação do certame com geração de edital em formato pdf; 
II. Parecer jurídico; 

III. Preços; 
IV. Chamada eletrônica por voz durante o pregão; 
V. Ocorrências. 

u) Possibilitar os controles inerentes a Micro e Pequena Empresa quando da 
realização do Pregão nos termos da Lei Complementar 123/2006; 
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v) Registro e emissão da Ata de Registro de Preços contemplando controles com 
vigência da ata, disponibilidade dos itens licitados e aditivos e, alerta com 
antecedência quando do encerramento e publicação trimestral; 
w) Acompanhamento dos quantitativos das compras efetuadas confrontadas 
com a solicitação original por secretarias; 
x) Possibilitar controle dos saldos licitados observando os pedidos originais por 
Unidade Orçamentária; 
y) Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante, 
contemplando no mínimo o objeto, contratado (a), valor, forma de pagamento, 
acompanhamento físico e financeiro, gestor(a), fiscal(is), quadro societário, 
penalidades, datas de assinatura, publicação, vigência e, alerta com 
antecedência quando do encerramento. 
z) O Registro dos aditivos e/ou rescisão dos contratos podendo adicionar ou 
subtrair o saldo da licitação correspondente; 
aa) Emissão dos contratos e aditivos a partir dos modelos definidos, permitindo, 
quando necessário, que sejam editados; 
bb) O acompanhamento da execução física dos contratos observando suas 
etapas com os períodos previstos e realizados; 
cc) O cadastro dos convênios observando o registro dos convenentes, objeto, 
unidade orçamentária responsável, gestor (es), detalhamento do objeto através 
do (s) item (ns); 
dd) Registro dos aditivos/rescisão dos convênios firmados; 
ee) Emissão dos termos aditivos dos convênios, quando couber; 
ff) Acompanhamento da execução dos convênios. 
gg) Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentaria. 

 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

03 
 

SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E 
FOLHA DE PAGAMENTO. 

MÊS 12 

 

Premissas 

i. O Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento deverá estar em 
consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal; 

ii. O Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento deverá possibilitar a 
integração com módulos que permitem a importação do Sistema Integrado de 
Auditoria Informatizada (SIAI) do Tribunal de Contas do RN; 

iii. O Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento deverá ser integrado com 
o sistema financeiro das instituições bancárias. 
a) O Sistema deverá, necessariamente, garantir: 

I. Cadastro de múltiplas instituições de gerenciamento de recursos humanos e 
folha de pagamento; 
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II. Cadastro de funcionários contemplando informações como: data de 
nascimento, sexo, filiação, estado civil, nível de escolaridade, deficiência física, 
CPF, RG, PIS/PASEP, título de eleitoral, CNH (carteira nacional de habilitação) 
com categoria da habilitação, número de registro em conselho regional (para 
médicos, engenheiros, etc.), número de certificado de reservista, endereço, 
telefone, dados bancários; 

III. Cadastro de dependentes dos funcionários com informações como: grau de 
parentesco, sexo, data de nascimento, CPF, se universitário, ano de término do 
curso universitário para fins de cálculo do IRPF do funcionário titular, endereço 
e dados bancários para fins de pensão alimentícia; 

IV. Digitalização de documentos relacionados ao funcionário e seu histórico 
funcional; 

V. Definição de documentos obrigatórios a serem apresentados no ato do 
cadastramento do funcionário com marcação daqueles que foram apresentados 
e indicação dos pendentes; 

VI. Cadastro de cargos/funções contemplando informações como: classificação do 
nível escolar (fundamental, médio, superior), CBO, níveis de referência e 
quantidade limite de vagas; 

VII. Cadastro de tabelas de vencimentos por cargo/função e nível de referência com 
o período da vigência da tabela para eventuais cálculos retroativos e com 
possibilidade de reajuste a partir de percentual aplicado sobre tabela anterior; 

VIII. Reajuste percentual de tabelas de vencimento por categoria de cargo/função 
(Ex. magistério, saúde); 

IX. Cadastro do organograma da instituição (órgãos, departamentos e setores); 
X. Cadastro de rubricas contemplando informações como: tipo 

(vantagem/desconto), limite legal do valor da vantagem/desconto para controle 
do lançamento em folha, incidência de imposto de renda e/ou desconto 
previdenciário; criação de fórmulas de cálculo com período de vigência;  

XI. Criação de perfis de cargos/funções em relação às vantagens fixas próprias de 
cada cargo com indicação da vigência do perfil para cálculos retroativos 
eventuais; 

XII. Cadastro de averbações de tempo de serviço dos funcionários com indicação 
do vínculo para o qual será averbado o tempo, período e local correspondentes, 
se serviço público, privado ou tempo ficto; 

XIII. Cadastro de valores de contribuições externas do funcionário com o INSS para 
fins de controle do teto de contribuição, contemplando informações como: 
período da contribuição externa, órgão externo de origem e valor da 
contribuição; 

XIV. Cadastro de vínculos dos funcionários contemplando informações como: tipo 
do vínculo (efetivo, comissionado, cargo em comissão, etc.), data da nomeação, 
data da posse, centro de custo, data da vacância e forma da vacância; 

XV. Cadastro de provimentos de cargo dos funcionários por vínculo, contendo 
informações como: data de início e término do provimento do cargo, tipo de 
provimento (efetivo, comissionado, contratado, função gratificada, etc.), 
lotação, cargo, nível de referência, jornada de trabalho; 
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XVI. Cadastro de eventos de capacitação e respectivos participantes contemplando 
informações como: entidade organizadora, período do evento, tipo do evento 
(congresso, seminário, curso, etc.) e carga horária; 

XVII. Cadastro de instituições consignatárias contemplando informações como: 
razão social, CNPJ, dados bancários e código da rubrica correspondente aos 
descontos em folha; 

XVIII. Cadastro de atestados médicos dos funcionários contemplando informações 
como: período de afastamento e CID; 

XIX. Lançamento de vantagens/descontos por vínculo funcional mantendo o 
período de vigência do registro para efeito de cálculo retroativo e valor de 
referência a ser eventualmente utilizado pela fórmula de cálculo da rubrica 
correspondente; 

XX. Lançamento avulso para registro em folha com a finalidade de acerto e/ou 
pagamentos de atrasados indicando o mês do lançamento, competência, a 
rubrica a ser lançada em folha e o tipo da operação (acréscimo ou substituição 
do valor); 

XXI. Lançamento de consignações por vínculo funcional indicando a consignatária e 
a data de início da consignação, com a possibilidade de indicar se a consignação 
tem quantidade de parcelas definidas ou não (para os casos de planos de saúde, 
contribuição sindical, etc.) e o valor mensal da consignação, com possibilidade 
de importação em lote através de planilha; 

XXII. Registro de férias por vínculo funcional contemplando informações como 
período aquisitivo e período de gozo, com possibilidade de importação em lote 
através de planilha; 

XXIII. Registro de férias coletivas; 
XXIV. Lançamento da frequência por vínculo funcional contemplando informações 

como: mês de referência, tipo de frequência (ex.: falta, hora extra, plantão, etc.) 
e quantidade, com possibilidade de importação em lote através de planilha; 

XXV. Possibilidade de limitar a quantidade total de um tipo de frequência por 
órgão/setor; 

XXVI. Autorização das frequências registradas por usuário supervisor; 
XXVII. Lançamento de pensões alimentícias contemplando informações como: 

período de vigência da pensão, dependente da pensão, valor ou percentual da 
pensão (sobre salário base, salário bruto, salário mínimo, rendimento líquido); 

XXVIII. Lançamento de cessão de funcionários por vínculo funcional, contemplando 
informações como: período da cessão, órgão para o qual o funcionário foi 
cedido e se a cessão foi com ônus ou sem ônus para a instituição; 

XXIX. Lançamento de licenças de funcionários por vínculo funcional, contemplando 
informações como: período da licença, tipo (ex.: maternidade, auxílio doença, 
licença prêmio, etc.); 

XXX. Cadastro de bancos; 
XXXI. Cadastro de agências bancárias; 

XXXII. Cadastro de bairros; 
XXXIII. Cadastro de categorias de cargo; 
XXXIV. Cadastro de níveis de escolaridade; 
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XXXV. Cadastro de formas de provimento; 
XXXVI. Cadastro de formas de vacância; 

XXXVII. Cadastro de graus de parentesco; 
XXXVIII. Cadastro de órgãos externos; 

XXXIX. Cadastro de tipos de deficiência física; 
XL. Cadastro de tipos de frequência contemplando informações como: rubrica 

correspondente para lançamento em folha e quantidade máxima permitida por 
mês; 

XLI. Cadastro de tipos de licença indicando se o lançamento da mesma gera ônus 
ou não para a instituição; 

XLII. Cadastro de tipos de vínculo funcional; 
XLIII. Cadastro de contas pagadoras para remessa de pagamentos; 
XLIV. Configuração de alíquotas IRPF, INSS, Salário Família e Previdência Própria 

conforme legislação vigente mantendo histórico dos reajustes para efeito de 
eventual cálculo retroativo; 

XLV. Cadastro do valor do salário mínimo mantendo histórico dos reajustes para 
efeito de eventual cálculo retroativo; 

XLVI. Cadastro de feriados; 
XLVII. Cadastro de centros de custo/grupos de cálculo para processamento da folha e 

emissão de relatórios gerenciais; 
XLVIII. Registro de folhas de pagamento (originais ou suplementares) possibilitando 

filtragem por centro de custo/grupo com possibilidade de processamento de 
cálculos retroativos, quando necessário. Considerar cálculos automáticos de 
diferenças passíveis de pagamento ou ressarcimento, a partir da reprogramação 
de Folha de Pagamento; 

XLIX. Registro de folha de décimo terceiro integral ou antecipação com base em 
percentual com possibilidade de filtrar pelo mês de aniversário do funcionário 
ou pelo mês das férias; 

L. Geração de pagamento para o beneficiário e recepção dos arquivos de abono 
do PASEP, para pagamento em folha; 

LI. Geração de arquivo remessa de créditos e contracheques da folha de acordo 
com layout do Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica e Santander; 

LII. Possibilidade de bloquear crédito bancário por vínculo funcional para eventuais 
regularizações do funcionário para com a instituição; 

LIII. Geração de arquivos remessa extra de pagamento como forma, por exemplo, 
de correção de falhas no número da conta bancária a crédito ou desbloqueio de 
crédito; 

LIV. Geração de arquivo remessa SEFIP; 
LV. Geração de arquivo remessa referente às contribuições do Regime de 

Previdência com indicação dos segurados ativos, em licença maternidade ou 
auxílio doença; 

LVI. Integração com o Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil para liquidação 
das despesas com as folhas de pagamento; 

LVII. Geração e importação de arquivos no padrão e-Consig; 
LVIII. Geração de arquivo RAIS; 
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LIX. Declarações de rendimentos para a Receita Federal e geração de arquivo com 
informações para a mesma – DIRF, bem como, a emissão dos comprovantes de 
rendimentos a serem disponibilizados na intranet/internet; 

LX. Emissão de comprovante de rendimentos de beneficiários de pensão 
alimentícia; 

LXI. Geração de arquivo MANAD; 
LXII. Geração de arquivo PASEP; 

LXIII. Integração com o SIAI; 
LXIV. Integração com o SIAI-DP; 
LXV. Emissão de resumo da folha de pagamento agrupado por órgão com 

possibilidade de filtro por: mês/ano, número da folha, órgão, setor, centro de 
custo, tipo de regime previdenciário do funcionário e tipo de vínculo funcional; 

LXVI. Emissão de ficha financeira da folha de pagamento detalhando todos os 
lançamentos de vantagens e descontos realizados com possibilidade de filtro 
por: mês/ano, número da folha, órgão, setor, centro de custo, tipo de regime 
previdenciário do funcionário e tipo de vínculo funcional; 

LXVII. Impressão de contracheques dos funcionários por órgão/setor com 
possibilidade de lançamento de mensagem/aviso a ser impressa nos mesmos; 

LXVIII. Emissão de contracheques através da intranet/internet mediante senha de 
acesso; 

LXIX. Emissão de contracheque de beneficiários de pensão alimentícia; 
LXX. Emissão de relatório comparativo mensal da folha por órgão; 

LXXI. Emissão de relatório comparativo mensal e anual de valores lançados em folha 
por rubrica; 

LXXII. Emissão de quadro de cargos; 
LXXIII. Relatório de consignações por folha para prestação de contas junto às 

consignatárias; 
LXXIV. Listagem de pessoal por cargo ou órgão; 
LXXV. Listagem de vacâncias por período e órgão; 

LXXVI. Relatório de lançamentos em folha baseado em uma rubrica com possibilidade 
de filtro por: mês/ano, número da folha, órgão, setor e tipo de regime 
previdenciário do funcionário; 

LXXVII. Emissão da GPS; 
LXXVIII. Emissão de guia de recolhimento para instituto de previdência própria; 

LXXIX. Emissão de relação mensal de contribuições dos funcionários sob regime de 
previdência própria; 

LXXX. Relatório de antiguidade por funcionário dados da última promoção do 
funcionário e o tempo no cargo; 

LXXXI. Emissão de certidão de tempo de serviço; 
LXXXII. Exportação de dados para planilha através de consultas personalizadas; 

LXXXIII. Relatório de previsão do adicional de tempo de serviço em um mês 
determinado; 

LXXXIV. Emissão de relatório de ocorrências da folha (avisos, lançamentos negativos, 
etc.) 

LXXXV. Relatório: Quantidade de funcionário x Faixa Salarial 
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LXXXVI. Relatório: Quantidade de funcionário x Faixa Etária 
LXXXVII. Emissão de declaração de rendimentos 

LXXXVIII. Emissão de relatório controle de vagas por cargo; 
LXXXIX. Emissão de requerimento de férias; 

XC. Emissão de aviso prévio de férias; 
XCI. Listagem de frequência autorizada ou pendente de autorização por mês; 

XCII. Emissão de escala de férias; 
XCIII. Relatório de lançamentos em folha de pagamento com início de vigência num 

mês informado; 
XCIV. Emissão de relatórios contábeis sintéticos e analíticos agrupando informações 

de acordo com a classificação orçamentária; 
XCV. Emissão de histórico funcional por servidor; 

XCVI. Emissão de demonstrativo anual de consignação de plano de saúde por 
funcionário; 

XCVII. Emissão de extrato mensal de descontos em folha referentes a consignações 
por plano de saúde; 

XCVIII. Emissão de extrato de remunerações de contribuição por funcionário; 
XCIX. Emissão de ficha mensal de marcação de ponto por órgão/setor; 

C. Emissão de relatório de previsão de corte de benefício de dedução de IR por 
idade limite de dependente e/ou salário família com “N” meses de 
antecedência; 

CI. Emissão de termo de rescisão de contrato de trabalho; 
CII. Ajuda On-line ao usuário. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

04 
 

SISTEMA DE GESTÃO DAS ESCALAS DE 
PLANTÕES 

MÊS 12 

 

Premissas:  

i. O Sistema de Gestão das Escalas de plantões deverá ser TOTALMENTE integrado 
com o sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento. 

4.1.1.1. O sistema deverá possibilitar: 
a) Registro mensal das solicitações das escalas de plantão, por Vigias Noturnos, 
para os profissionais obedecendo aos limites fixados; 
b) Consultas por funcionário/setor demonstrando a carga horária dos plantões, por 
turno, comparando com meses anteriores; 
c) Configuração nos controles das escalas de plantão impedindo conflitos de 
horários; 
d) Controle das escalas de plantão observando as disponibilidades dos profissionais 
e das unidades de trabalho como também a sua programação financeira; 
e) Autorização das escalas de plantão por parte do gestor competente; 
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f) Publicação em site do município das escalas de plantão dando publicidade e 
transparência aos serviços prestados pelas suas unidades de saúde e a agenda 
programada do profissional com sua especialidade; 
g) Integração com o sistema de Ponto Eletrônico como forma de validar/ 
acompanhar a realização da programação das escalas de plantão; 
h) Integração com o Sistema de Folha de Pagamento para registro das frequências 
dos profissionais de saúde vinculados as escalas de plantão; 
i) Acompanhamento geral das fases de registro dos plantões por Setor através de 
quadro demonstrativo; 
h) Acompanhamento das frequências por carga horária e plantões 
simultaneamente via relatório de gestão; 
i) Alerta para os lançamentos que ultrapassam limites de valor por setor e/ou limite 
de plantão por profissional de saúde; 
j) Emissão de relatórios operacionais, gerenciais. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

05 
 

SISTEMA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO. MÊS 12 

 

Premissas:  

ii. O Sistema de Gestão de Patrimônio deverá ser TOTALMENTE integrado com os 
Sistemas de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública e Sistema de Licitação, 
Compras e Contratos. 

a) O sistema deverá possibilitar: 
CIII. Gerenciamento dos bens do ativo permanente contando com diversos 

identificadores de cunho patrimonial; 
CIV. Acompanhamento dos bens por departamento, setor, local e centro de custos 

registrando inclusive as suas eventuais transferências; 
CV. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade pública; 

CVI. Gerenciamento da depreciação quando das reavaliações dos bens, com cálculos 
periódicos, sejam eles diário, mensal, trimestral, semestral ou anual; 

CVII. Registro das baixas dos bens com cálculo do valor contábil atualizado; 
CVIII. Registro dos responsáveis pelos bens; 

CIX. Emissão do termo de responsabilidade; 
CX. Relação de bens com os valores atualizado, de depreciação, de mercado e 

contábil; 
CXI. Emissão de formulário para inventário dos bens; 

CXII. Acompanhamento das manutenções, seguros e garantias, dos bens; 
CXIII. Razão individualizado dos bens; 
CXIV. Listagem de lotes de cadastramento de bens móveis por tipo de material e 

período; 
CXV. Retombamento de bens móveis (substituição do número de tombo 

preservando o número como tombo anterior); 
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CXVI. Transferência de bens móveis entre setores e unidades administrativas; 
CXVII. Controle do recebimento de bens oriundos de transferência entre unidades 

administrativas da mesma instituição; 
CXVIII. Controle de empréstimo de bens com indicação de data prevista para retorno 

e emissão de guia de empréstimo; 
CXIX. Controle de envio/retorno de bens para manutenção com atualização do 

estado de conservação; 
CXX. Controle de devolução de bens emprestados; 

CXXI. Controle de número de plaquetas/etiquetas de tombo extraviadas com 
indicação do motivo do extravio; 

CXXII. O cadastro de grupos e subgrupos de materiais; 
CXXIII. O cadastro de materiais; 
CXXIV. O cadastro de taxas de depreciação anual por grupo de materiais; 
CXXV. O cadastro de motivos de baixa de bens móveis; 

CXXVI. O cadastro de Órgãos, Unidades e Setores. 
CXXVII. Calculo da depreciação obedecendo regulamentação do TCE; 

CXXVIII. Sequencial dos tombos e das suas guias por exercício financeiro.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

06 
 

SISTEMA DE ALMOXARIFADO MÊS 12 

 

Premissas:  

i. O Sistema de Almoxarifado deverá ser integrado com o Sistema de Licitação, Compras 
e Contratos. 
a) O sistema deverá possibilitar: 

CXXIX. O cadastro de estrutura organizacional; 
CXXX. Possibilidade de trabalhar com vários almoxarifados; 

CXXXI. A associação de órgãos, unidades e/ou setores a um ou mais almoxarifado; 
CXXXII. O cadastro de materiais com indicação das unidades de medidas de compra, de 

consumo e fator de conversão; 
CXXXIII. Validade dos produtos em estoque, por lote; 
CXXXIV. Controle por almoxarifado de estoque mínimo e máximo; 
CXXXV. Autorização de entrega de materiais solicitados por supervisor com possibilidade 

de alteração das quantidades solicitadas; 
CXXXVI. O registro de: 

I. Recebimento do material por usuário; 
II. Entrada de materiais no almoxarifado por compra, doação ou outro tipo de 

documento, inclusive reincorporação por recuperação; 
III. Transferência de materiais entre almoxarifados; 
IV. Recebimento dos materiais transferidos entre almoxarifados no almoxarifado de 

destino, com possibilidade de recebimento parcial em caso de divergência entre a 
guia de transferência e o material entregue; 
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V. Empréstimo de materiais entre almoxarifados; 
VI. Devolução de materiais por empréstimo entre almoxarifados; 

VII. Perdão de empréstimo de materiais entre almoxarifados isentando o almoxarifado 
destino da pendência de devolução do material que recebeu em caráter de 
empréstimo. 

CXXXVII.Controle de inventário de estoque com possibilidade de realização de inventário 
geral (todos os materiais em estoque), rotativo indicando os grupos e/ou 
subgrupos de materiais que serão inventariados, com uma contagem apenas ou 
com três contagens (duas contagens mais uma contagem dos materiais com 
quantidades divergentes entre a primeira e a segunda contagem); 

CXXXVIII. Baixa de materiais em estoque por extravio, validade vencida ou outro motivo; 
CXXXIX. A utilização de código de barras nos processos de movimentação de estoque 

relacionando o material ao fabricante; 
CXL. Atualização automática do preço médio dos materiais a cada movimentação de 

entrada; 
CXLI. A consulta ao estoque por almoxarifado detalhando o estoque disponível, 

bloqueado, em trânsito e emprestado; 
CXLII. A emissão dos relatórios: 

I. Posição geral de estoque atual e por período, com todos os dados e posição 
de estoque de cada almoxarifado separadamente; 

II. Movimentações de entrada e saída de estoque; 
III. Extrato de um material específico, com todas as movimentações ocorridas por 

local de estoque ou consolidado, em período informado; 
IV. Demonstração inventário físico, por local de estoque, contendo: código, 

descrição e saldo de cada material, incluindo campos apropriados para 
contagem. 

V. Acompanhamento do estoque nas fases de Solicitação de Material, 
Autorização, Separação de material, Conferência, Envio e Registro de Entrega 
pelos setores envolvidos;  

VI. Acompanhamento dos materiais pendentes de entrega; 
VII. Registro da solicitação de Compra através de cálculos de consumo e Estoque 

mínimo; 
VIII. Controle de Consumo através de parâmetros estabelecido pelo usuário; 

IX. Posição de Estoque por período; 
X. Anexação de documentos digitalizados na solicitação agilizando o processo de 

aquisição do material, como exemplo o carimbo; 
XI. Controle de Solicitação por Grupo; 

XII. Solicitação exclusiva de grupos de materiais específicos por usuários ou 
setores previamente vinculados; 

XIII. Registro do transporte de entrega e responsável quando do envio de 
mercadorias; 

XIV. Entrega parcial de produtos com acompanhamento dos seus saldos; 
XV. Registro de volumes quando da conferência do material; 

XVI. Registro da entrada de materiais com conferentes digitalização da Nota fiscal; 
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XVII. Permite associação do cadastro de materiais do almoxarifado com o cadastro 
de Itens do SOFC  

XVIII. Cadastro de usuário através de solicitação efetuada pelo novo usuário e 
liberada pelo gestor do sistema; 

XIX. Visualização de documentos anexados com exibição em marca d’água do 
código de validação e/ou nome do usuário, CPF, Data Hora e Máquina que 
anexou o documento; 

XX. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

07 
 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA MÊS 12 

 

Premissas: 

i. O portal da Transparência deverá, essencialmente, cumprir os dispositivos legais, sem 
com isso, deixar de ter linguagem a mais acessível ao cidadão. As definições abaixo 
apresentadas devem ser cumpridas: 

a) Disponibilização das informações, pormenorizadas, em tempo real, através de 
meio eletrônico de amplo acesso público – internet, sem exigência de 
cadastramento de usuário ou senha de acesso; 
b) Conformidade com os dispositivos legais responsáveis pela normatização da 
transparência da gestão fiscal dos entes federativos, em especial a Lei 131/2009; 
c) Classificação dos gastos por unidade gestora, por ação de governo, por natureza 
da despesa, por subelemento, obedecendo à classificação orçamentária; 
d) Identificação da pessoa física ou jurídica beneficiada da despesa; 
e) Identificação do bem fornecido ou serviço prestado; 
f) Identificação do procedimento licitatório realizado, contemplando a dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso; 
g) Formatação dos dados, quanto à receita e sua natureza, contemplando os 
valores previsto e arrecadado, por unidade gestora; 
h) Publicação das Lista de Exigibilidade para atender a cronologia dos pagamentos, 
observando a resolução correspondente publicada pelo TCE/RN; 
i) De acordo com a Lei de Acesso a Informação; 
j) Exportação de dados disponibilizados no portal da transparência em formatação 
do tipo pdf ou xls; 
k) Disponibilização de um glossário contendo conceitos básicos sobre diversos 
temas correlatos ao Portal da Transparência com intuito de auxiliar o cidadão e 
agente público na leitura dos dados inerentes ao uso dos recursos públicos pela 
Instituição; 
l) Manual on-line com intuito de facilitar a navegação no Portal da Transparência; 
m) Visualização de dados do portal da transparência em formato gráfico; 
n) Publicação automática do Relatório de Exigibilidade da Ordem Cronológica 
atendendo a exigência do TCE. 
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LOTE 2: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
 

SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL DE 
DOCUMENTOS. 

MÊS 12 

 

Premissas: 

i. O sistema deverá possibilitar a tramitação de todo e qualquer tipo de documento, as 
regras especificadas a seguir devem ser obedecidas: 

a) Cadastramento e a atualização dos dados de cada unidade protocoladora; 
  

b) Cancelamento de cadastro de unidade protocoladora em casos de extinção, 
cisão ou fusão com outro órgão; 
c) Reativação do cadastro de órgãos extintos, que voltarem à condição anterior. 
d) Sistemática de identificação numérica de cada unidade protocoladora, 
vinculando-as ao seu respectivo órgão. 
e) Inclusão de um ou mais documentos a outro documento para fins de estudo e 
apreciação ou para fundamentar e comprovar as decisões proferidas; 
f) Tramitação - atividade de encaminhar documentos/processos entre unidades 
administrativas internas e/ou externas ao órgão; 
g) Controle do ciclo de tramitação de documentos/processos, que se divide nas 
seguintes fases: recepção, distribuição interna e expedição; 
h) Emissão de guia de remessa, gerada automaticamente pelo sistema 
(comprovante de remessa de documentos expedidos e recebidos entre os órgãos 
e entidades do Poder Executivo);  
i) Notificações de controle de paralisação de processos; 
j) Distribuição interna compreendendo o encaminhamento, a circulação e o 
controle do trâmite do documento no órgão; 
k) Expedição - remessa de documentos/processos para destinatários externos ao 
órgão; 

l) Arquivamento -  guarda e armazenamento de documentos/processos no local 
estabelecido. 

 
5. PLANO DE IMPLANTAÇÃO. 

5.1.  Os prazos do Plano de Implantação descritos abaixo devem ser seguidos fielmente 

pela empresa contratada. Serão para a totalidade dos sistemas, podendo ser separados 

de acordo com a necessidade de cada sistema implantado, neste caso a Contratante 

deverá ser consultada e a Contratada deverá entregar um planejamento, feito em 

conjunto com a Contratante, para execução da implantação. 

5.2. A implantação dos sistemas deverá ser feita de uma só vez, como também os valores 
cobrados para esse fim, deverão ser pagos em parcela única. A prestação desse serviço 
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específico será solicitada uma única vez pela contratante, no momento da assinatura do 
contrato, observando as descrições do item 3. 
5.3. Após a execução completa da implantação dos sistemas a contratada poderá emitir 

Fatura/Nota Fiscal referente a esse tipo de serviço para que o pagamento seja realizado, 

no prazo estabelecido no contrato.  

5.4. Conforme previsto no art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/1993, dispõe que o contrato 

poderá ser aditado pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses. Contudo, a empresa 

contratada e prestadora dos serviços não poderá cobrar novamente os valores já pagos 

pela implantação dos sistemas, visto que já foram efetuados no momento da execução 

inicial do contrato. 

5.5. Ressaltamos que, caso ocorra no procedimento licitatório, a empresa ganhadora do 

certame seja a mesma que presta os serviços atualmente nesta entidade, o plano de 

implantação dos sistemas não será cobrado, tendo em vista, que não ocorrerá a 

prestação desse serviço específico.  

 

5.6. ETAPAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) 1ª ETAPA – CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS 
Serviços - Adaptação dos sistemas, se necessário, a demandas específicas.  

Prazo: até 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato. 

b) 2ª ETAPA – IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 
Serviços - Efetivação dos sistemas em produção com suporte necessário ao pleno 

funcionamento dos mesmos nos equipamentos da instituição, bem como, a 

disponibilização dos sistemas para utilização nos computadores da Instituição. 

Prazo: até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato. 

c) 3ª ETAPA – MIGRAÇÃO DE DADOS 
Serviços - Migração de dados partindo da base do sistema atual para os novos 

sistemas.  

Prazo: até 5 (cinco) dias a contar da efetiva implantação e instalação descrita na 

2ª etapa. 

d) 4ª ETAPA – TREINAMENTO  
Serviços - Capacitação dos servidores envolvido com as áreas inerentes àquelas 

contempladas pelos sistemas. 

Prazo: até 10 (dez) dias a contar da migração dos dados descrito na 3ª etapa. 

 

6. DA VALIDAÇÃO DA SOLUÇÃO: 
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4.1. Após o término da etapa de lances a contratada deverá apresentar os sistemas 
propostos em até 05 (cinco) dias para equipe técnica da contratante validar as 
especificações e aderência dos requisites. 
4.2. Após a apresentação dos sistemas, a equipe técnica da contratante emitirá uma 
certidão positiva ou negativa do atendimento dos requisitos em até 72 (setenta e duas) 
horas. Este ciclo se repetirá até que uma empresa atenda satisfatoriamente os requisitos 
deste documento. 
 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

7.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

8. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O prazo para o início da prestação dos serviços será a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços/Nota de Empenho. 
8.2. Os serviços serão prestados nas dependências dos departamentos da administração 
municipal. 
8.3. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 
ou danos causados aos funcionários ou a terceiros, na realização dos serviços 
contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas; 
8.4. O início da prestação de serviços será de imediato após a assinatura da Ordem de 
Serviços; 
8.5. Os serviços serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, no que couber.  
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.3. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos de 
subcontratação parcial, desde que expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. 
10.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração, quando 
couber; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
10.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 
10.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
10.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 
10.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 
10.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 
10.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
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Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 
10.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
12.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto 
e utilizará. 
12.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
12.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 
12.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
12.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao 
pagamento de multa nos seguintes termos: 

13.1.1. Pelo atraso na realização do serviço: 1% (um por cento) do valor do serviço 
não executado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
serviço;  
13.1.2. Pela recusa em efetuar a execução, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo de conclusão estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
serviço;  
13.1.3. Pela demora da execução do serviço, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor contratado, por dia decorrido;  
13.1.4.  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de 
Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento.  

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
13.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura 
devido à CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  
13.4. A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da 
Cotação Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens 
anteriores e de outras previstas em lei.  
13.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.  
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13.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na 
CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
13.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente 
justificado.  
13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
13.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN em 
até 30 dias uteis contados da apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento 
equivalente, acompanhado de regularidade fiscais, assim definidos nos termos do § 3º 
do art. 3º da Resolução nº 028/2020 TCR/RN;  
14.2. O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência 
eletrônica de valores em favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota 
Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
14.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a PMPF.  
 

15. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS  

15.1. O valor estipulado será mensurado na pesquisa de preço. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas decorrentes da prestação de 
serviço ora pretendido encontram-se alocados nas seguintes especificações: Exercício 
2021, Unidade Orçamentária 3001 - Secretaria de Administração, Ação 2036 – 
Licenciamento de Softwares de Gestão, Classificação Econômica 33903900 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 1001 - Recursos Ordinários, e correrão à 
conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. Dotações Orçamentárias: 
Exercício 2021, Unidade Orçamentária 10.001 – Secretaria Finanças, Ação 2175 - Manter 
Ações e Serviços Atinentes à Área de Finanças Classificação Econômica 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 1001. Dotações Orçamentárias: Exercício 
2021, Unidade Orçamentária 02.001 – Gabinete do Prefeito, Ação 2019 – Consolidar os 
Sistemas de Compras, Licitações e Contratos nas Instâncias Municipais, Classificação 
Econômica 33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 1001. 
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17. DO FORO COMPETENTE 

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes da prestação de serviço, sem qualquer ônus à PMPF.  
18.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, 
Inc. II, § 4º, da Lei n° 8.666/93. 
 

Pau dos Ferros/RN, 2021. 

 

_______________________________ 

ERICO DANTAS 

Gerente de compras 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____-PMPF/RN 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Declaração de cumprimento das condições de Habilitação nos termos do inciso 
VII do art. 4º da Lei 10.520/02) 

 
 
 

(nome da empresa)    , inscrito(a) no 
CNPJ  n°  , por intermédio de  seu  representante  legal  o(a) Sr(a) 
  , portador(a) da Carteira de Identidade no 
  . e do CPF no  , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constantes no Edital do Pregão Presencial nº 
__/____-PMPF. 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
 

 

 

 

 

 

 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____-PMPF/RN 
ANEXO III DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP 

 

 

A empresa __________________, inscrito no CNPJ n° ______________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (a). ______________, portador da Carteira de 
Identidade n° ___________ e do CPF n° ___________, declara que se enquadra na 
condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) e que deseja 
usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei Federal Complementar N° 147 de 7 de agosto 
de 2014. 

 

Local, ______ de ___________de____. 

 

 

 

___________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
 

 

 

 

 

 

 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____ – PMPF/RN 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(DECISÃO Nº 190/2010 – TCE/RN) 

 

 

A ______________________________, SOB O Nº CNPJ: 
__________________________ INSC. EST. N.º                   _____________, SITUADA NA 
RUA  __________________________, BAIRRO _____________, CEP ______________, 
POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,__________________, PORTADOR 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº_______________ E DO CPF Nº ______________, 
DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021-0022, que 
em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com 
a Prefeita Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes, por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consanguíneo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que 
seja ele dirigente ou representante, em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN. 

 

 
Local, ______ de ___________de____. 

 

 

 

___________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
 

 

 

 

 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____ – PMPF/RN 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR DE 

MENOR 

 
 
 

(nome da empresa)     , inscrito(a) no 
CNPJ  n°   , por intermédio de  seu  representante  legal  o(a) Sr(a) 
   ,  portador(a)  da  Carteira  de   Identidade no 
 e  do  CPF  no   , DECLARA, para fins do 
disposto no item inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Local e data) 

 
 
 
 
 
 
 

 

(representante legal) 
 

 

 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 
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PREGÃO PRESENCIAL  Nº __/____ – PMPF/RN  

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 
 

 

          A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, DECLARA, 
para os devidos fins no disposto do § 2o, do Art. 32, da Lei 8.666/93, que até o momento desta 
licitação, inexistem fatos que impeçam a participação neste procedimento licitatório. 

 

 

(Local e data) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(representante legal) 
 

 

 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1911 - Centro 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____ – PMPF/RN  

ANEXO VII- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN 
 

Prezados Senhores: 
 

Apresentamos a V. Sa nossa proposta para o objeto do Pregão Presencial nº 
_______, declarando que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
de licitação e seus anexos, conforme demonstrativo abaixo de nossa proposta de preço: 

 
Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: Fax: E-mail: 

 
Para fins de Pagamento: 
Banco:.................................Agência: ............................. Conta 
Corrente:....................................... 

 
Prazo de validade desta proposta: 60 (Sessenta) dias (mínimo). 

 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

     

 

(local e data) 

 
(nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/_____-_____  

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, LICITAÇÃO, 

COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS, RECURSOS 

HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, ESCALA DE PLANTÃO, 

PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA E PROTOCOLO GERAL, INCLUINDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E 

ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS 

DADOS EXISTENTES NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, 

TREINAMENTO DAS NOVAS SOLUÇÕES, E SUPORTE TÉCNICO 

AS UNIDADES OPERACIONAIS INTEGRADAS DO ENTE, 

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES E ATIVIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, NO 

DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2021, Nº___________ ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICPAL, COM 

INTERVENIÊNCIA DA ___________________________ E A 

EMPRESA ______________________________, NA FORMA 

E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.148.421/0001-76, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1911, Centro, CEP: 59900-000, Pau dos 

Ferros-RN, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela excelentíssima 

Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, inscrito no CPF/MF sob o nº 

065.677.944-61, RG n° 001.561.322/SSP-RN e de outro lado a empresa ________________________, 

com sede na ________________________, nº ___, Bairro _______________, Cidade 

_______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° __________________, doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor (a) _____________________________, brasileiro 

(a), casado (a), residente e domiciliado na Rua _____________________, nº ___, Bairro 

_____________, Cidade _____________/__, CEP: __________, inscrito no CPF/MF sob nº 

_______________, RG nº ________/SSP-__, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial nº 6/2021-0022, conforme Processo nº 220042101 nos 

termos da Lei n° 10.520/2002, Lei complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n° 

8.666/1993, às cujas disposições as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e, ainda, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 Contratação de Pessoa Jurídica para locação de Sistemas de orçamento, finanças e Contabilidade 

Pública, Licitação, compras, Contratos e Convênios, Recursos Humanos e folha de pagamento, Escala 

de Plantão, Patrimônio, Almoxarifado, Portal da Transparência e Protocolo Geral, incluindo a 

prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e 

adaptativa dos softwares, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, 

treinamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais integradas do Ente, 

objetivando atender as necessidades e atividades da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, no 

decorrer do exercício de 2021. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por períodos 

iguais e sucessivos, mediante termo aditivo, observados os limites previstos na Lei nº 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1 – Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ __________ (_____________________).  

 

3.2 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, exercício 2021, 

Unidade Orçamentária 3001 – Secretaria de Administração, ação 2036 – Licenciamento de Softwares 

de Gestão, Classificação Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 

1001. Dotações Orçamentárias: Exercício 2021, Unidade Orçamentária 10.001 – Secretaria de 

Finanças, Ação 2175 – Manter Ações e Serviços Atinentes a área de Finanças. Classificação Econômica 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 1001. Dotações orçamentárias: 

Exercício 2021, Unidade Orçamentária 02.001 – Gabinete da Prefeita, Ação 2019 – Consolidar os 

Sistemas de Compras, Licitações e Contratos nas instâncias Municipais, Classificação Econômica 

33903900- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 1001 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 4.1 constituem obrigações da CONTRATANTE, bem como as que integram o Termo de Referência 

como se nele transcritos fossem: 

4.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto, passando essa responsabilidade a servidor 

nomeado para gerenciar o contrato, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93; 

4.1.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos 

produtos; 
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4.1.3. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento contratual e no 

Termo de Referência como se nele transcritos fossem: 

5.1.1.  Fornecer em conformidade com Termo de Referência; 
5.1.2.  Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência; 
5.1.3.  Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 
5.1.4.  Submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, através do setor 

competente, que acompanhará o fornecimento do combustível, orientando, fiscalizando e intervindo 
ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 
pactuadas; 

5.1.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros; 

5.1.6. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de 
impostos, taxas e serviços auxiliares; 

5.1.7. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
5.1.8.  Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 
5.1.9.  Emitir cupom fiscal no qual deverá constar, obrigatoriamente, as especificações do objeto 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e 

aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo 

Gestor do Contrato. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos 

critérios de recebimento, conforme estabelece a resolução 032/2016 TCE/RN. 

 

6.2. Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá protocolar na Prefeitura Municipal de Pau 

dos Ferros, Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, 

especificando o abastecimento e seus correspondentes valores em moeda corrente nacional, 

devendo estar formalmente atestada por pessoa designada pela Prefeitura Municipal de Pau dos 

Ferros. 

 

7. CLÁUSULA SÉTEMA - DAS PENALIDADES 

7.1. As Penalidades estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
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8.1.  – Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constitui 

motivos para a rescisão do presente contrato a ocorrência de qualquer uma das situações previstas 

no art. 78 da Lei 8.666/93, observadas as suas ulteriores alterações.  

8.2.  – A rescisão deste contrato poderá ser procedida consensualmente pelas partes, ressalvados os 

seus respectivos direitos e responsabilidades.  

 

8.3.  – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, com 

exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam para dirimir as dúvidas e/ou conflitos 

oriundos da execução deste Contrato. 

 

9.2. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas 

adiante assinadas. 

 

 

Pau dos Ferros/RN, __ de ___________ de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Ordenadora de despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  

CNPJ/MF Nº 08.148.421/0001-76 

CONTRATANTE  

 

 

___________________________________ 

CONTRATADA (O) 

 
 


